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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Gabinete da Presidente

Despacho n.º 7356/2012
Cessando hoje funções, por limite legal de idade, a secretária -geral da As-

sembleia da República, importa assegurar transitoriamente a sua substituição.
Assim, tendo em conta o artigo 23.º, n.º 4, da Lei de Organização e 

Funcionamento da Assembleia da República (LOFAR), republicada pela 
Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, e o artigo 3.º, n.º 2, do Regulamento 
do Conselho de Administração da Assembleia da República (publicado 
no Diário da Assembleia da República, 2.ª série -C, n.º 11, de 8 de 
janeiro de 1991), designo a adjunta da secretária -geral Dr.ª Ana Maria 
de Carvalho Jordão Ribeiro Monteiro de Macedo como substituta do 
Secretário -Geral, para todos os efeitos legais, e designadamente como 
membro do Conselho de Administração da Assembleia da República, 
até à nomeação, nos termos da lei, de novo secretário -geral.

Ficam delegadas na substituta do Secretário -Geral as competências delega-
das na secretária -geral pelo meu despacho n.º 15 830/2011, de 26 de outubro 
(publicado no Diário da República, 2.ª série, de 22 de novembro de 2011).

17 de maio de 2012. — A Presidente da Assembleia da República, 
Maria da Assunção A. Esteves.
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 Secretário-Geral

Despacho (extrato) n.º 7357/2012

1 — Por despacho de 30 de abril de 2012, do Presidente do Grupo 
Parlamentar do Partido Socialista, nos termos do n.º 5 do artigo 46.º da 
Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da 
República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, procede-
-se no Quadro de Pessoal do Grupo Parlamentar do Partido Socialista 
à seguinte alteração:

a) É alterada a seguinte categoria:

Ricardo Joaquim da Cunha Gonçalves Pires — deixa de exercer 
funções na categoria de assessor parlamentar nível I e passa a exercer 
funções na categoria de adjunto.

2 — A alteração prevista no número anterior produz efeito a partir 
do dia 1 de maio de 2012, inclusive.

11 de maio de 2012. — A Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho.
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Instituto de Gestão do Património Arquitetónico
e Arqueológico, I. P.

Anúncio n.º 11816/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) do Santuário do Senhor Jesus da Pedra, 
incluindo o adro, freguesia de São Pedro de Óbidos, concelho de 
Óbidos, distrito de Leiria, e à fixação da respetiva zona especial 
de proteção (ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos artigos 25.º 

e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, faço público que, 
com fundamento em Parecer da Secção do Património Arquitetónico e 
Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura (SPAA — CNC) de 
05/12/2011, é intenção do IGESPAR, I. P. propor a S. Ex.ª o Secretário 
de Estado da Cultura a classificação, como Monumento de Interesse 
Público, do Santuário do Senhor Jesus da Pedra, incluindo o adro, 
freguesia de São Pedro de Óbidos, concelho de Óbidos, bem como a 
fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP), conforme planta 
de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
www.drclvt.pt

b) IGESPAR, I. P., www.igespar.pt;
c) Câmara Municipal de Óbidos, www.cm -obidos.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
Avenida Infante Santo, n.º 69, 1.º  - 1350-177 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efetivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

8 de maio de 2012. — O Diretor do IGESPAR, I. P., Elísio Summa-
vielle. 
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 Anúncio n.º 11817/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) do Chafariz de D. Maria I, freguesia e 
concelho de Palmela, distrito de Setúbal, e à fixação da respetiva 
zona especial de proteção (ZEP).

1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos 
artigos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, 
faço público que, com fundamento em Parecer da Secção do Patrimó-
nio Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura 
(SPAA — CNC) de 19/12/2011, é intenção do IGESPAR, I. P. propor 
a S. Ex.ª o Secretário de Estado da Cultura a classificação, como 
Monumento de Interesse Público, do Chafariz de D. Maria I, sito no 
Largo do Chafariz de D. Maria I, freguesia e concelho de Palmela, 
bem como a fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP), 
conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante 
do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
www.drclvt.pt

b) IGESPAR, I. P., www.igespar.pt;
c) Câmara Municipal de Palmela, www.cm -palmela.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
Avenida Infante Santo, n.º 69, 1.º  - 1350-177 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efetivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

8 de maio de 2012. — O Diretor do IGESPAR, I. P., Elísio Costa 
Santos Summavielle. 
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